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1. INTRODUÇÃO

Trata o presente relatório da análise da Defesa encaminhada pelo Prefeito Municipal de Tabaporã

no Documento Digital nº 169780/2022, acerca das irregularidades apontadas no relatório preliminar das Contas

Anuais de Governo de 2021 da Prefeitura Municipal de Tabaporã (Documento Digital nº 142025/2022).

 

2. ANÁLISE DA DEFESA

Passa-se à análise da Defesa apresentada pelo Prefeito Municipal de Tabaporã no Documento

Digital nº 169780/2022.

 

SIRINEU MOLETA - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

1) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

1.1 ) Ausência de publicação/divulgação da LDO/2021 no Portal Transparência do município, contrariando o

  - Tópico - disposto no art. 37, CF e art. 48, LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

A consulta ao Portal Transparência do município de Tabaporã

(http://201.159.120.64/portaltransparencia/Principal.aspx), no menu PLANEJAMENTO>LDO 2021 Leis e Anexos, não

contém  nenhuma informação acerca  da LDO/2021 e de seus anexos, motivo pelo qual conclui-se pela não

disponibilização da LDO/2021 naquele Portal. A figura abaixo demonstra o Portal Transparência onde a LDO/2021 e

seus anexos deveriam ter sido disponibilizados. Vejamos:
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Manifestação da defesa:

A Defesa informa que a LDO/2021 (Lei Municipal nº 1246/2020) foi publicada na edição 3515 do

Diár io Of ic ia l  dos Municípios de Mato Grosso -  Diár io da AMM

(https://diariomunicipal.org/mt/amm/edicoes/?exd=07%2F07%2F2020&std=&end=). Informa ainda que houve um

Página 3 de 34Data de processamento: 19/08/2022 
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 1AT0CO.



problema tecnológico com o site que armazena os os arquivos, impedindo a visualização da LDO/2021 no Portal

Transparência pelo auditor, quando da realização do relatório preliminar.

Finaliza informando que tal problema foi sanado, sendo possível acessar a LDO/2021 e seus

anexos no Portal Transparência do município (http://201.159.120.64/portaltransparencia/Principal.aspx); solicitando o

afastamento da irregularidade.

 

Análise da defesa:

Inicialmente vale destacar que o apontamento feito no relatório preliminar diz respeito à não

disponibilização da LDO/2021 no Portal Transparência do município, uma vez que, naquela ocasião, o arquivo da

LDO/2021 não conseguia ser baixado. A figura a seguir, que consta no relatório preliminar, atestou isso. Vejamos:
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Dito isso, agora, na Defesa, em consulta ao Portal Transparência do município

(http://201.159.120.64/portaltransparencia/Principal.aspx), o arquivo da LDO/2021 pôde ser baixado, de forma que

fica comprovada a sua disponibilização no Portal Transparência. Vejamos:
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Assim, cumpridos todos os requisitos de transparência, considera-se sanada a irregularidade.

 

Situação da análise: SANADO

1.2 ) Ausência de publicação/divulgação da LOA/2021 no Portal Transparência do município, contrariando o

  - Tópico - disposto no art. 37 da Constituição Federal e art. 48 da LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

A consulta ao Portal Transparência do município de Tabaporã

(http://201.159.120.64/portaltransparencia/Principal.aspx), no menu PLANEJAMENTO>LOA 2021 Leis e Anexos, não

contém nenhuma informação acerca  da LOA/2021 e de seus anexos, motivo pelo qual conclui-se pela não

disponibilização da LOA/2021 naquele Portal. A figura abaixo demonstra o Portal Transparência onde a LOA/2021 e

seus anexos deveriam ter sido disponibilizados. Vejamos:
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Manifestação da defesa:

A Defesa informa que a LOA/2021 (Lei Municipal nº 1266/2020) foi publicada na edição 3626 do

Diár io Of ic ia l  dos Municípios de Mato Grosso -  Diár io da AMM

(https://diariomunicipal.org/mt/amm/edicoes/?exd=15%2F12%2F2020&std=&end=). Informa ainda que houve um

problema tecnológico com o site que armazena os os arquivos, impedindo a visualização da LDO/2021 no Portal

Transparência pelo auditor, quando da realização do relatório preliminar.

Finaliza informando que tal problema foi sanado, sendo possível acessar a LOA/2021 e seus

anexos no Portal Transparência do município (http://201.159.120.64/portaltransparencia/Principal.aspx); solicitando o

afastamento da irregularidade.

Análise da defesa:

Inicialmente vale destacar que o apontamento feito no relatório preliminar diz respeito à não

disponibilização da LOA/2021 no Portal Transparência do município, uma vez que, naquela ocasião, o arquivo da

LOA/2021 não conseguia ser baixado. A figura a seguir, que consta no relatório preliminar, atestou isso. Vejamos:
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Dito isso, agora, na Defesa, em consulta ao Portal Transparência do município

(http://201.159.120.64/portaltransparencia/Principal.aspx), o arquivo da LOA/2021 pôde ser baixado, de forma que

fica comprovada a sua disponibilização no Portal Transparência. Vejamos:

 

Página 11 de 34Data de processamento: 19/08/2022 
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 1AT0CO.



 

Assim, cumpridos todos os requisitos de transparência, considera-se sanada a irregularidade.

 

Situação da análise: SANADO

2) FB02 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_02. Abertura de créditos adicionais - suplementares ou especiais

– sem autorização legislativa ou autorização legislativa posterior (art. 167, V, a Constituição Federal; art. 42, da Lei nº

4.320/1964).

2.1 )     -Abertura de crédito especial no valor de R$ 600,00 sem autorização legislativa / decreto do executivo.

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Foi aberto crédito especial, no valor de R$ 600,00, com base na Lei Municipal nº 1272/2021 e no

Decreto Municipal nº 4414/2021. Ocorre que a Lei Municipal nº 1272/2021 trata de autorização para transposição,

remanejamento ou transferência de recursos de uma categoria para outra ou de um órgão para outro, e; o decreto

Municipal nº 4414/2021 trata de autorização para abertura de crédito adicional suplementar. Dessa forma, o crédito

especial, no valor de R$ 600,00, foi aberto sem autorização legislativa / decreto do executivo. Vejamos os prints da

Lei e do Decreto citados. Vejamos:
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Manifestação da defesa:

A Defesa alega que ocorreu um erro material no monento do lançamento contábil de reforço da

dotação orçamentária 08.001.00.10.301.2037.319011.00.00.0102000000 (pré-existente na fixação do orçamento, por

isso não se pode considerar o crédito como especial) no sistema de registros contábeis por parte do servidor

responsável, o que gerou o equívoco na informação da prestação de contas eletrêonica do APLIC do mês de

junho/2021. Nesse lançamento de alteração da LOA foi informado, indevidamente, por erro de digitação, que o tipo

de crédito era especial quando, na verdade, o crédito era suplementar de acordo com o decreto encaminhado no

APLIC. Considerando que a função programática suplementada já existia na LOA/2021 e que o crédito encontra-se

amparado pelo art. 6º, I da Lei Municipal nº 1272/2021 entende que não há que se falar em ausência de lei

autorizativa e nem incompatibilidade com a LDO e o PPA. COm base nessas alegações pede o afastamento da

irregularidade.

 

Análise da defesa:

Da consulta APLIC>Peças de Planejamento>Créditos adicionais>Alterações orçamentárias/Leis

autorizativas/Fonte de Financiamento pode-se comprovar que o crédito adicional sobre o qual houve o apontamento,

foi aberto com base na Lei Municipal nº 1272/2021, que autorizou a a transposição, remanejamento e transferência
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de recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, e no Decreto Municipal nº

4414/2022. Vejamos:

 

 

Em que pese ter havido o lançamento equivocado da abertura de crédito especial no valor de R$

600,00, da análise da Lei Municipal nº 1272/2021 e do Decreto Municipal nº 4414/2021, pode-se constatar que se

trata de crédito suplementar autorizado pela referida Lei Municipal e compatível com A LDO e o PPA.

Diante disso, considera-se sanada a irregularidade.

 

Situação da análise: SANADO
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3) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

3.1 ) Abertura de créditos adicionais, no valor total de R$ 13.960,37, por conta de recursos inexistentes de

  - Tópico - superávit financeiro da fonte 25, conforme detalhado no Quadro 1.2. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Foram abertos créditos adicionais, no valor total de R$ 13.960,37, por conta de recursos

inexistentes de superávit financeiro da fonte 25, conforme detalhado no Quadro 1.2.

 

Manifestação da defesa:

A Defesa alega que o município movimentou recursos de superávit financeiro no valor total de R$

6.714.430,80 em 24 tipos de especificações diferentes e que o apontamento referente à insuficiência de recursos de

superávit financeiro da fonte 25 - Demais Recursos vinculados à Educação, no valor de R$ 13.960,37, não gerou

obrigação para o município, uma vez que não houve a utilização da totalidade dos créditos abertos nas dotações

suplementadas constantes da fonte 0325.000000, que encerrou o exercício com saldo de R$ 14.073,89.

Considerando-se que o saldo não utilizado apresentou valor superior à insuficiência apontada, pede o afastamento

da irregularidade.

 

Análise da defesa:

Em consulta ao APLIC>Peças de Planejamento>LOA e suas aleterações) pôde-se confirmar que do

montante de R$ 200.007,87 referente aos créditos abertos por superávit financeiro da fonte 25, foi empenhado o

montante de R$ 185.933,98. Dessa forma, o saldo não utilizado foi de R$ 14.073,89. Vejamos:

 

 

Assim, uma vez que o saldo não utilizado (R$ 14.073,89) apresentou valor superior à insuficiência

apontada (R$ 13.960,37), considera-se sanada a irregularidade.

 

Situação da análise: SANADO

3.2 ) Abertura de créditos adicionais, no valor total de R$ 6.000,00, por conta de recursos inexistentes de

  - Tópico - operações de crédito da fonte 90, conforme detalhado no Quadro 1.3. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):
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Foram abertos créditos adicionais, no valor total de R$ 6.000,00, por conta de recursos inexistentes

de operações de crédito da fonte 90, conforme detalhado no Quadro 1.3.

 

Manifestação da defesa:

A Defesa alega que os créditos abertos na fonte 90 referem-se ao Contrato de Financiamento nº

40/00028-1, formalizado entre o Banco do Brasil para a instalação de usina fotovoltaica objetivando a geração de

energia solar para todas as unidades da gestão municipal, a fim de diminuir os impactos ambientais e o custo

financeiro da energia privatizada. Informa que a data prevista para o repasse era 30/12/2021, o que não se

confirmou, e que a aprovaçãoda documentação da operação de crédito estava vinculada à realização do

procedimento licitatório, motivo pelo qual foi aberto o crédito adicional já que não havia previsão para operações de

crédito no exercício de 2021. Assim, diante da previsão legal para abertura do crédito e da motivação que precedeu

essa abertura, pede o afastamento da irregularidade.

Análise da defesa:

Inicialmente, vale destacar que o Contrato de Financiamento nº 40/00028-1 foi formalizado em

29/12/2021 conforme documento anexado à fl. 60 do Documento Digital nº 169780/2022), ou seja, em data posterior

à promulgação da LOA/2021. Dessa forma, face à não previsão desses recursos na peça orçamentária, a sua

inclusão no Orçamento da Prefeitura, dar-se-ía por meio da abertura de créditos adicionais, procedimento esse

adotado pelo município.

Dito isso, em consulta ao APLIC>Peças de Planejamento>LOA e suas aleterações) pôde-se

confirmar que do montante de R$ 6.000,00 referente aos créditos abertos por operação de crédito da fonte 90, não foi

empenhado nenhum valor, ou seja, nenhum valor foi utilizado. Vejamos:

 

 

Assim, uma vez que não foi utilizado nenhum valor referente aos créditos abertos na fonte 90, 

considera-se sanada a irregularidade.

 

Situação da análise: SANADO

3.3 ) Abertura de créditos adicionais, no valor total de R$ 671.301,20, por conta de recursos inexistentes de

  - Tópico - excesso de arrecadação das fontes 15, 18, 24 e 30, conforme detalhado no Quadro 1.3. 2.  ANÁLISE

DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Foram abertos créditos adicionais, no valor total de R$ 677.301,20, por conta de recursos

inexistentes de excesso de arrecadação das seguintes fontes:

a) fonte 15: R$ 39.453,57;
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b) Fonte 18: R$ 92.229,36;

c) Fonte 24: R$ 500.000,00, e;

d) Fonte 30: R$ 39.618,27.

Tal detalhamento consta no Quadro 1.3.

 

Manifestação da defesa:

Inicialmente, vale destacar que a irregularidade, no relatório preliminar, foi consignada nos

seguintes termos:

 

"5.1) Abertura de créditos adicionais, no valor total de R$ 671.301,20, por conta de

recursos inexistentes de excesso de arrecadação das fontes 15, 18, 24 e 30, conforme

detalhado no Quadro 1.3. - FB03

Foram abertos créditos adicionais, no valor total de R$ 677.301,20, por conta de recursos

inexistentes de excesso de arrecadação das seguintes fontes:

a) fonte 15: R$ 39.453,57;

b) Fonte 18: R$ 92.229,36;

c) Fonte 24: R$ 500.000,00, e;

d) Fonte 30: R$ 39.618,27.

Tal detalhamento consta no Quadro 1.3."

Com relação à fonte 15, a Defesa alega que o apontamento refere-se à fonte de destinação 0.1.15

(Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE) que, no orçamento de

Tabaporã encontra-se desdobrado nos seguintes detalhamentos:

a) 049000 (Transferência do Salário Educação);

b) 051000 (Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE);

c) 052000 (Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar -

PNATE); e

d) 053000 (Outras Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação - FNDE).

Esclarece que "os ingressos e dispêndios desses repasses são registrados até o nível de

desdobramento da fonte de destinação para auxiliar no processo de prestação de contas perante o FNDE, logo a

suposta inexistência de créditos não procede, pois os créditos por excesso foram abertos na fonte 0.1.1.5.052000

(transferências PNATE), conforme decretos 4549/2021, 4562/2021, 4583/2021."

Esclarece ainda que os créditos abertos por excesso de arrecadação da fonte 15 (recursos do

PNATE) foram no valor de R$ 39.453,57 e que nas rubricas de receitas 1718054101, 1718054102 e 1718054103 do

Comparativo da Receita prevista com a arrecada (em dezembro/2021) ficou registrado excesso no valor de R$

57.426,64. Uma vez que o excesso de arrecadação da fonte 15 (recursos do PNATE) apresentou valor superior ao

montante dos créditos abertos, pede o afastamento da irregularidade.

Com relação à fonte 18 - Transferências do FUNDEB (aplicação na remuneração dos

profissionais do Magistério em efetivo exercício na Educação Básica), a Defesa alega que, em que pese ter sido

verificada a isuficiência de recursos nessa fonte, no valor de R$ 92.229,36, tal valor pode ser coberto pelo excesso

de arrecadação não utilizado da fonte 19 - Transferências do FUNDEB (aplicação em outras despesas da Educação

Básica), que apresentou valor de R$ 466.591,17. Esclarece que "sabe-se que os recursos classificados na fonte “19”

podem custear as despesas com remuneração de profissionais da educação básica contabilizados na fonte “18”
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referente aos recursos do 70% vinculados a remuneração dos profissionais da educação básica, considerando ser

esse um percentual mínimo definido no artigo 26 da Lei federal 14113/2020 que regulamenta o FUNDEB no Brasil."

Com base nessas alegações, pede o afastamento da irregularidade.

Com relação à fonte 24 - Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da

União (não relacionados à educação/saúde/assistência social), a Defesa alega que referem-se a recursos do

Convênio Plataforma Mais Brasil nº 909847/2021, formalizado com a Superintendência do Desenvolvimento do

Centro-Oeste, com início em 26/07/2021, exigindo a elaboração prévia da licitação como condição para a liberação

dos recursos. Dessa forma, para que o procedimento licitatório pudesse ser aberto, foi aberto crédito adicional por

excesso de arrecadação, uma vez que não havia previsão desses recursos na LOA/2021.

Segundo a Defesa, a União não conseguiu concluir a análise do processo e não repassou os

recursos dentro da competência esperada e que, por motivo alheio a sua vontade, não pode ser penalizada. Com

base nessas alegações pede o afstamento da irregularidade.

Com relação à fonte 30 - Recursos provenientes do Fundo de Transporte e Habitação -

FETHAB, a Defesa alega que a fonte 30, no orçamento de Tabaporã, encontra-se desdobrada nos seguintes

detalhamentos:

a) 0130000000 (Recursos do FETHAB direcionados ao transporte e infraestrutura de estradas

vinculadas às ações da Secretaria de Obras e Serviços Públicos); e

b) 0130061000 (Recursos do FETHAB vinculados ao Transporte Escolar).

Esclarece que "os recursos têm vinculações bem definidas e totalmente diferentes, o excesso de

arrecadação ocorreu de fato nos recursos da fonte 0130.000000, para manutenção de estradas como pode ser

apurado no comparativo da receita de Dezembro/2021 (cópia anexa), na especificação de receita 1728015101 onde

a previsão inicial foi de R$ 1.566.000,00 e foram arrecadados 2.082.128,56, compondo um excesso na fonte de

515.128,56."

Esclarece ainda que se feita a análise combinada entre fonte e especificação de receitas, não há

que se falar einsuficiência de recursos de excesso de arrecadação, motivo pelo qual pede o afastamento da

irregularidade.

 

Análise da defesa:

Passa-se à análise do apontamento por fonte de recursos. Vejamos:

a) Fonte 15

Em consulta ao APLIC>Créditos adicionais por Dotação/Fonte/Tipo/Lei/Decreto constatou-se que

os créditos adicionais abertos por excesso de arrecadação da fonte 15 ocorreram no detalhamento 052000

(Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE). Vejamos:

 

 

Com base nisso, verificou-se através da consulta APLIC>Créditos Adicionais>Financiado por

Excesso de Arrrecdação (Detalhado) que para o detalhamento 052000 (Transferências referentes ao Programa

Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE) houve excesso de arrecadação de R$ 57.426,64, valor esse

suficiente para cobrir os créditos abertos por excesso de arrecadação dessa fonte, que atingiram o montante de R$

39.453,57. Vejamos:
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Dessa forma, não há que se falar em insuficiência de recursos de excesso de arrecadação da fonte

15, motivo pelo qual, para a fonte 15, considera-se sanada a irregularidade.

b) Fonte 18

Com relação à fonte 18, entende-se ser pertinente a alegação da Defesa de que essa fonte seja

analisada em conjunto com a Fonte 19 (ambas do FUNDEB). Com base nisso, verificou-se através da consulta

APLIC>Créditos Adicionais>Financiado por Excesso de Arrrecdação (Detalhado) que a fonte 19 apresentou Excesso

de Arrecadação de R$ 1.068.709,84, tendo sido abertos créditos adicionais por excesso de arrecadação dessa fonte

no montante de R$ 602,118,67. Dessa forma, houve saldo de excesso de arrecadação da fonte 19, no valor total de

R$ 466.591,17, valor esse capaz de suprir a insuficência de recursos de excesso de arrecadação da fonte 18 que,

conforme o relatório preliminar foi de R$ 92,229,36. Vejamos:

 

 

Assim, analisando as fontes 18 e 19 (FUNDEB) conjuntamente, não há que se falr em insuficiência

de recursos de excesso de arrecadação, motivo pelo qual, para a fonte 18, considera-se sanada a irregularidade.

c) Fonte 24

Inicialmente, vale destacar que o Convênio Plataforma Mais Brasil nº 909847/2021 foi formalizado

em 26/07/2021 conforme documento anexado à fl. 98 do Documento Digital nº 169780/2022), ou seja, em data

posterior à promulgação da LOA/2021. Dessa forma, face à não previsão desses recursos na peça orçamentária, a

sua inclusão no Orçamento da Prefeitura, dar-se-ía por meio da abertura de créditos adicionais, procedimento esse

adotado pelo município.

Em consulta ao Portal Transparência do Governo Federal

(https://www.portaltransparencia.gov.br/convenios/909847?ordenarPor=data&direcao=desc) pôde-se constatar que

dos R$ 500.000,00 que a Superintendência de Desenvolvimento do Centro-Oeste deveria repassar ao muncípio de

Tabaporã, foi repassado, em 22/12/2021, o montante de R$ 494.717,68, conforme se observa na figura a seguir:
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Dito isso, em consulta ao APLIC>Peças de Planejamento>LOA e suas alterações) pôde-se

confirmar que do montante de R$ 500.000,00 referente aos créditos abertos por excesso de arrecadação da fonte 24,

foi empenhado, em 23/12/2021, o montante de R$ 494.717,68, montante esse recebido pelo município

da Superintendência de Desenvolvimento do Centro-Oeste em 22/12/2021. Vejamos:

 

 

Assim, entendem-se serem procedentes as alegações da Defesa pois, uma vez que os recursos

desse Convênio não foram previstos na LOA/2021, precisou abrir créditos adicionais por excesso de arrecadação no

valor total de R$ 500.000,00 (valor total a ser repassado pela Superintendência de Desenvolvimento do

Centro-Oeste) para garantir a liberação desses recursos tendo empenhado em 23/12/2021 tão somente o montante

de R$ 494.717,68 já repassado pela convenente em 22/12/2021. A figura a seguir demostra o valor empenhado

referente a esse crédito aberto. Vejamos:

 

 

Assim, diante da impossibilidade de prever que o repasse nao ía ser feito na sua totalidade, tendo

 ora mencionado, o gestor empenhado apenas o valor já recebido do convênio para a fonte 24, considera-se

sanada a irregularidade.

d) Fonte 30

Em consulta ao APLIC>Créditos adicionais por Dotação/Fonte/Tipo/Lei/Decreto constatou-se que

os créditos adicionais abertos por excesso de arrecadação da fonte 30 ocorreram no detalhamento 000000. Vejamos:
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Com base nisso, verificou-se através da consulta APLIC>Créditos Adicionais>Financiado por

Excesso de Arrrecdação (Detalhado) que para o detalhamento 000000 houve excesso de arrecadação de R$

515.128,56, valor esse suficiente para cobrir os créditos abertos por excesso de arrecadação dessa fonte, que

atingiram o montante de R$ 507.981,89. Vejamos:

 

 

Dessa forma, não há que se falar em insuficiência de recursos de excesso de arrecadação da fonte

30 motivo pelo qual, para a fonte 30, considera-se sanada a irregularidade.

Diante do exposto, considera-se sanada a irregularidade para todas as fontes de recursos

analisadas.

 

Situação da análise: SANADO

4) FB05 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_05. Autorização para abertura de créditos adicionais ilimitados

(art. 167, VII, da Constituição Federal).

4.1 ) Autorização, por meio do Parágrafo Único do art. 6º, da Lei Municipal nº 1266/2020 (LOA/2021), de

desonerações ilimitadas quando da abertura de créditos adicionais suplementares. Ao não estabelecer limites

para tais desonerações, passa a ser fictício o limite para abertura de créditos adicionais estabelecido no inciso I

  - Tópico - do art. 6º, da mesma lei, caracterizando a autorização para abertura de créditos adicionais ilimitados.

2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

O inciso I do art. 6º da LOA/2021 estabeleceu limite de 20% da despesa fixada para a abertura de

créditos suplementares por anulação parcial ou total de dotações orçamentárias. Ocorre que o Parágrafo Único

desse mesmo artigo autorizou, sem estabelecer limite, que fosse excluído desse percentual os créditos referentes à

movimentação de recursos dentro do mesmo projeto ou atividade, bem como, para suplementar insuficiência de
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dotações no Grupo de Despesas de Pessoal e Encargos. Assim, ao não estabelecer limite para a abertura dos

créditos suplementares especificados no parágrafo anterior,   fica caracterizada a autorização para abertura de

créditos adicionais suplementares ilimitados.

 

Manifestação da defesa:

Segue parte da manifestação da Defesa acerca desse apontamento. Vejamos:

 

"(...)

A material textual do artigo 6º da Lei Municipal 1266/2020 (Lei Orçamentária Anual 2021),

foco do apontamento em questão, delimita os créditos em seus incisos I, II, III e IV,

conforme decreve-se:

Em seu inciso I delimita em até 20% (vinte por cento) da despesa fixada na LOA, ou seja,

R$ 9.524.178,20 (Nove milhões, quinhentos e vinte e quatro mil, cento e setenta e oito

reais e vinte centavos), indica os recursos provenientes de anulações parciais ou totais

de dotações inicialmente fixadas.

No inciso II a limitação é o superávit apurado no Balanço Patrimonial em 31/12/2020;

Ainda o inciso III limita a abertura de créditos suplementares para atendimento de riscos

e imprevistos (passivos contingentes), fazendo uso da reserva de contingência

devidamente destacada na LOA por categoria econômica e grupo de despesa “9.9”, no

valor de R$ 490.500,00 (para o orçamento fiscal) e R$ 2.852.300,00 (para o orçamento

da seguridade social).

E por fim, em seu inciso IV, até o limite efetivo de arrecadação, quando existir o projeto

ou atividade na LOA, pois o gestor, neste caso já está autorizado a executar a ação,

apenas reforçaria está dotação, informando por decreto os usuários da informação, caso

o excesso de arrecadação se configure de fato."

 

A Defesa alega ainda que o Acórdão TCE/MT nº 86/2006, constante na página 192 da 11ª Edição

da Consolidação de Entendimentos Técnicos do TCE/MT, não veda a aprovação de projeto de lei para alteração do

limite de abertura de créditos adicionais suplementares consignados na Lei Orçamentária e, com base nessas

alegações pede o afastamento da irregularidade.

 

Análise da defesa:

Inicialmente, segue transcrição do art.6º da LOA/2021, em especial de seu parágrafo único.

Vejamos:

 

"Art. 6º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir durante o exercício, créditos adicionais

suplementares em obediência ao que dispõe o art. 167, inciso V, da Constituição

Federal, combinado com o disposto no art. 43, §1º, incisos I, II, III e IV, da Lei Federal n.º

4.320, de 17 de março de 1.964, bem como, no Art. 29, da Lei Municipal n.º 1.246, de 1º

de julho de 2020, criando, se necessário, natureza de despesa e fontes de recurso dentro

de cada projeto, atividade ou operação especial, observando-se as seguintes condições:

I - até o limite de 20% (vinte por cento) da despesa fixada no art. 1º desta lei, para os

casos de créditos suplementares por anulação parcial ou total de dotações orçamentárias

aprovadas na Lei Orçamentária de 2021 e em seus créditos adicionais.
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II - para a abertura de créditos suplementares à conta de recursos provenientes de

superávit financeiro, até o limite do total apurado do balanço Patrimonial de 31/12/2020,

individualizado por fonte de recursos;

III - até o limite dos recursos da Reserva de Contingência, nos casos de créditos

suplementares para atender riscos fiscais ou imprevistos;

IV - até o limite do excesso efetivo de arrecadação quando existior o projeto ou atividade

na lei orçamentária anual.

Parágrafo Único.  quando se tratar deo limite autorizado no caput não será onerado

movimentação de recursos decorrentes de anulação parcial ou total de dotações,

dentro do mesmo projeto ou atividade, nos seus limites, bem como, para

suplementar insuficiência de dotações no Grupo de Despesas de Pessoal e

"Encargos.  (destacado)

 

O cerne da irregularidade está no fato de que o incisos I do art. 6º da LOA/2021 não

estabelece limites para as exclusões referentes aos créditos adicionais destinados a suprir insuficiências de

dotações de dotações no Grupo de Despesas de Pessoal e Encargos (Parágrafo Único do art. 6º da

LOA/2021).

Em momento nenhum se afirmou que FORAM ABERTOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES

, e sim que as  ao limite para abertura desses créditos, previstas no Parágrafo Único doILIMITADOS EXCLUSÕES

art. 6º da LOA/2021, , caracterizam a SEM QUALQUER LIMITAÇÃO AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE

.CRÉDITOS ILIMITADOS

Diante do exposto, considera-se mantida a irregularidade.

 

Situação da análise: MANTIDO

5) FB09 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_09. Abertura de crédito adicional especial incompatível com o

PPA e a LDO (art. 5º, caput, da Lei Complementar 101/2000).

5.1 ) Abertura de crédito adicional especial, no valor de R$ 600,00, de forma incompatível com o PPA e a LDO

  - Tópico - (art. 5º, caput, da Lei Complementar 101/2000). 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Uma vez que o crédito especial, no valor de R$ 600,00, foi aberto com base na Lei Municipal nº

1272/2021 e Decreto Municipal nº 4414/2021, que não tratam da abertura de crédito especial; conclui-se que a

abertura desse crédito especial, por não ter autorização legislativa, não guarda compatibilidade com o PPA e a LDO.

 

Manifestação da defesa:

A Defesa alega que ocorreu um erro material no monento do lançamento contábil de reforço da

dotação orçamentária 08.001.00.10.301.2037.319011.00.00.0102000000 (pré-existente na fixação do orçamento, por

isso não se pode considerar o crédito como especial) no sistema de registros contábeis por parte do servidor

responsável, o que gerou o equívoco na informação da prestação de contas eletrêonica do APLIC do mês de

junho/2021. Nesse lançamento de alteração da LOA foi informado, indevidamente, por erro de digitação, que o tipo
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de crédito era especial quando, na verdade, o crédito era suplementar de acordo com o decreto encaminhado no

APLIC. Considerando que a função programática suplementada já existia na LOA/2021 e que o crédito encontra-se

amparado pelo art. 6º, I da Lei Municipal nº 1272/2021 entende que não há que se falar em ausência de lei

autorizativa e nem incompatibilidade com a LDO e o PPA. COm base nessas alegações pede o afastamento da

irregularidade.

 

Análise da defesa:

Da consulta APLIC>Peças de Planejamento>Créditos adicionais>Alterações orçamentárias/Leis

autorizativas/Fonte de Financiamento pode-se comprovar que o crédito adicional sobre o qual houve o apontamento,

foi aberto com base na Lei Municipal nº 1272/2021, que autorizou a a transposição, remanejamento e transferência

de recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, e no Decreto Municipal nº

4414/2022. Vejamos:
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Em que pese ter havido o lançamento equivocado da abertura de crédito especial no valor de R$

600,00, da análise da Lei Municipal nº 1272/2021 e do Decreto Municipal nº 4414/2021, pode-se constatar que se

trata de crédito suplementar autorizado pela referida Lei Municipal e compatível com A LDO e o PPA.

Diante disso, considera-se sanada a irregularidade.

 

Situação da análise: SANADO

6) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em

desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

6.1 ) A meta fiscal de resultado nominal não foi prevista na LDO (art. 4º, §1º da LRF), prejudicando a utilização

  -dos mecanismos de acompanhamento e controle da gestão fiscal instituídos na Constituição Federal e na LRF.

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

O Anexo de Metas Fiscais constante da Lei de Diretrizes Orçamentárias não apresenta Metas de

Resultado Nominal para os exercícios de 2021 e os dois seguintes, o que caracteriza não observância das

disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal, prejudicando a utilização dos mecanismos de acompanhamento e

controle da gestão fiscal e constitui infração administrativa contra as finanças. Vejamos:
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Manifestação da defesa:

A Defesa alega que, conceitualmente, o Resultado Nominal é a diferença entre o saldo da Dívida

Consolidade Líquida - DCL no final do período de referência e o saldo ao final do exercício anterior. Dito isso,

esclarece "que o Município de Tabaporã, não possuía no perído de elaboração da LDO 2021 (em abril de 2020),

Dívidas Consolidadas, nem mesmo dívidas consolidadas líquidas conforme evidenciado em Balanço Patrimonial de

31/12/2020, conforme segue:"

 

 

Esclare ainda que "corrobora com essa afirmativa, de não existência de dívidas consolidadas, as

informações constantes no Relat´roio de Homologação do cadastro da Dívida pública (CDP) emitido no sistema

SADIPEM (link:https://sadipem.tesouro.gov.br/sadipem/private/pages/manter_cdp/cdp_list.jsf) em 31/12/2020, com

 Vejamos:PDF em anexo."
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Assim, comprovada a inexistência de dívida consolidada, esclare ainda "que na época não havia

por parte da gestão a intenção de contratação de novas dívidas de longo prazo, razão pela qual a meta para o

montante da Dívida Pública está demonstrada com zero, por consequência, a Meta de resultado Nominal,

para o exercício de 2021, bem como para os dois seguintes também está demonstrada com o algarismo zero.

"

Finaliza dizendo que, conforme orientações recebidas em reunião de trabalho do evento

INTERAGE TCE22, realizada em 29/06/2022, tais situações serão esclarecidas em notas explicativas nas

demonstrações contábeis. Com base nessas alegações pede o afastamento da irregularidade.
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Análise da defesa:

Confirmadas as informações apresentadas pela Defesa, tanto no Balanço patrimonial de 2020

quanto no site do SADIPEM constata-se que a , ao contrário do mencionado noMeta de Resultado Nominal

 DianteRelatório Preliminar,  face à inexistência de Dívida Consolidada.foi prevista, apresentando valor nulo

disso, considera-se sanada a irregularidade.

 

Situação da análise: SANADO

7) MB03 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_03. Divergência entre as informações enviadas por meio físico e/ou

eletrônico e as constatadas pela equipe técnica (art. 175 da Resolução 14/2007- Regimento Interno do TCE-MT).

7.1 ) Prestação de Contas no Aplic, referente às Transferências da Cota-Parte IPI Exportação (LC 61/89),

apresentando divergência com os valores das transferências registrados na Secretaria do Tesouro Nacional

(STN)/SICONFI e nos demonstrativos contábeis apresentados pelo gestor na prestação de contas de governo. O

  - Tópico - valor da divergência foi de R$ 51.995,90, informado a maior no Aplic. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Houve divergência entre os valores das Transferências da Cota-Parte IPI Exportação (LC 61/89)

informados no Aplic e os obtidos no site da Secretaria do Tesouro Nacional - STN / SICONFI e nos demonstrativos

contábeis apresentados pelo gestor na prestação de contas de governo.

A consulta ao SICONFI (http://siops.datasus.gov.br/rel_LRF.php) traz o valor da receita da

Cota-Parte IPI Exportação (LC 61/89), realizada até o 6º Bimestre de 2021, no valor de R$ 2.948,03. Vejamos:
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Considerando-se que, no Aplic, o valor da receita da Cota Parte do IPI Exportação (LC 61/89) foi de

R$ 155.168,65; o valor da divergência APLIC x STN/SICONFI foi de R$ 152.220,62, informado a maior no Aplic.

 

Manifestação da defesa:

A defesa alega que os registros da receita da Cota Parte IPI Exportação (LC 61/89) estão em

perfeita harmonia com os extratos bancários da conta corrente 9112-X - agência 4102-5 do Banco do Brasil

(encaminhados às fls. 119 a 170 do Documento Dgital nº 169780/2022), conforme evidenciado na planilha a seguir:
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Esclarece que o apontamento surgiu pela comparação do valor informado nas cargas do APLIC e o

registrado nos demosntrativos do SIOPS (Sistema de Informações de Orçamentos Públicos em Saúde) e que, diante

do apontamento, as informações foram corrigidas naquele Sistema, conforme pode-se verificar no link

(http://siops.datasus.gov.br/rel_LRF.php) e no print abaixo:
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Finaliza pedindo o afastamento da irregularidade, uma vez que a contabilização do IPI está correta

não havendo a divergência apontada no Relatório Preliminar.

 

Análise da defesa:

Com base nos documentos e informações apresentadas pela Defesa, pode-se confirmar que o

valor registrado no APLIC para a receita da Cota-Parte IPI Exportação (LC 61/89) converge com o valor do extrato

bancário do Banco do Brasil e o relatório do SIOPS devidamente corrigido. Diante disso, considera-se sanada a

.irregularidade

 

Situação da análise: SANADO

3. PROPOSTA DE RECOMENDAÇÕES / DETERMINAÇÕES

Propõe-se ao Relator que recomende ao Chefe do Poder Executivo Municipal:

a) que proceda à inclusão da memória e metodologia de cálculo do Anexo das Metas Fiscais, nos

termos do art. 4º, § 2º, II da LRF, visando a comprovação da consistência dos resultados pretendidos bem como da

conformidade da meta com a política fiscal do município.

b) que seja definido percentual máximo, e não mínimo, para a Reserva de Contingência para que
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na LOA o valor previsto seja limitado por esse percentual.

c) que não inclua na Lei Orçamentária Anual dispositivo que autorize a abertura de créditos

adicionais ilimitados.

d) que aprimore as técnicas de previsão de valores para as metas fiscais, adequando-as à

realidade fiscal/capacidade financeira do município e compatibilize tais metas com as peças de planejamento.

 

4. CONCLUSÃO

Da análise da Defesa apresentada, conclui-se por:

a) sanar os achados dos itens: 1.1 e 1.2 da Irregularidade 1, 2.1 da Irregularidade 2, 3.1, 3.2 e 3.3

da Irregularidade 3, 5.1 da Irregularidade 5, 6.1 da Irregularidade 6 e 7.1 da Irregularidade 7, além de;

b) manter, com a redação dada no relatório preliminar, o achado do item 4.1 da Irregularidade 4.

 

4.1. RESULTADO DA ANÁLISE

Segue resultado da análise da Defesa das Contas Anuais de 2021 da Prefeitura Municipal de

Tabaporã.

 

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2021 a 31/12/2021SIRINEU MOLETA

1) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

1.1 ) SANADO

1.2 ) SANADO

2) FB02 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_02. Abertura de créditos adicionais - suplementares ou especiais

– sem autorização legislativa ou autorização legislativa posterior (art. 167, V, a Constituição Federal; art. 42, da Lei nº

4.320/1964).

2.1 ) SANADO

3) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de
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crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

3.1 ) SANADO

3.2 ) SANADO

3.3 ) SANADO

4) FB05 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_05. Autorização para abertura de créditos adicionais ilimitados

(art. 167, VII, da Constituição Federal).

4.1 ) Autorização, por meio do Parágrafo Único do art. 6º, da Lei Municipal nº 1266/2020 (LOA/2021), de

desonerações ilimitadas quando da abertura de créditos adicionais suplementares. Ao não estabelecer limites

para tais desonerações, passa a ser fictício o limite para abertura de créditos adicionais estabelecido no inciso I

  - Tópico - do art. 6º, da mesma lei, caracterizando a autorização para abertura de créditos adicionais ilimitados.

2.  ANÁLISE DA DEFESA

5) FB09 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_09. Abertura de crédito adicional especial incompatível com o

PPA e a LDO (art. 5º, caput, da Lei Complementar 101/2000).

5.1 ) SANADO

6) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em

desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

6.1 ) SANADO

7) MB03 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_03. Divergência entre as informações enviadas por meio físico e/ou

eletrônico e as constatadas pela equipe técnica (art. 175 da Resolução 14/2007- Regimento Interno do TCE-MT).

7.1 ) SANADO

Em Cuiabá-MT, 24 de Agosto de 2022.
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MAURO ANDRE BORGES

AUDITOR PUBLICO EXTERNO

COORDENADOR DA EQUIPE TÉCNICA
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